
Sistema de Registro Eletrônico de 
Frequência - SISREF



legislação
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

Art. 7º É obrigatório o controle eletrônico de frequência do servidor público em exercício na 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP/SEDGG/ME Nº 125, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 (publicada 
no DOU do dia 16.12.2020)

Art. 3º Os órgãos e entidades integrantes do SIPEC utilizarão obrigatoriamente sistema 
informatizado para o controle eletrônico de frequência de que trata o art. 7º da Instrução Normativa 
SGP nº 2, de 2018.

§ 1º Os órgãos e entidades que não possuam sistema informatizado para o controle eletrônico de 
frequência deverão implementar o uso desse sistema em até doze meses, contados da publicação 
desta Instrução Normativa.



A quem se 
destina?

      Art. 8º No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional somente 

serão dispensados do controle eletrônico de frequência os ocupantes de cargos de:

I - (...)

II - (...)

III - Direção - CD, hierarquicamente iguais ou superiores a DAS 4 ou CD - 3;

IV - Professor da Carreira de Magistério Superior do Plano Único de Classificação e 

Retribuição de Cargos e Empregos; e

V - (...)

 (...)
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Estrutura do 
SISREF
Dividido em 2 ambientes:

Servidores: Registro de ponto e consultas;

Chefias: Manutenção e homologação do ponto;

RH: Alimentação do sistema com parâmetros (horário de funcionamento 

da unidade, C.H do servidor, etc...), conferências, emissão de relatórios e 

levantamento de informações a serem inseridas no SIAPE/folha de 

pagamento.



Interface - Servidores



Interface - Servidores



Interface - Chefias



Como faço para 
bater o ponto?

- Fazer o login com CPF e senha;

- No primeiro acesso do dia, automaticamente, o ponto já é 

batido. As demais batidas deverão ser registradas pelo 

servidor clicando no campo específico.

- Não será usada a biometria.



E se eu precisar me ausentar?
Art. 13. (...)

§ 3º Para a dispensa de compensação de que trata o caput, incluído o período de deslocamento, 

deverão ser observados os seguintes limites:

I - 44 (quarenta e quatro) horas no ano, para os servidores públicos submetidos à jornada de 

trabalho de 8 (oito) horas diárias;

II - 33 (trinta e três) horas no ano, para os servidores públicos submetidos à jornada de trabalho 

de 6 (seis) horas diárias; e

III - 22 (vinte e duas) horas no ano, para os servidores públicos submetidos à jornada de trabalho 

de 4 (quatro) horas diárias.

§ 4º As ausências de que trata o caput que superarem os limites estabelecidos no § 3º serão 

objeto de compensação, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 13 desta Instrução Normativa.
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Quantas vezes por dia, devo 
registrar o ponto?

Jornada de 8h (4 batidas):

1 - Início do expediente;
2 - Início do intervalo;
3 - Fim do intervalo;
4 - fim do expediente;

Jornada de 6h (2 batidas):

1 - Início do expediente;
2 - fim do expediente;



Outros registros

- Registro de horário reduzido para servidores estudantes;

- Registro de horário reduzido para servidores portadores 

de necessidades especiais;

- Registro de trabalho externo;

- Registro de indisponibilidade do sistema;



Há tolerância de 
registro?

O SISREF possui tolerância de 15 minutos para registro de entrada (início do 

expediente).

- Primeira batida às 8h15min -> registra automaticamente entrada às 8h;

- Primeira batidas às 8:45min -> registra automaticamente entrada às 8h30min;

- Primeira batida às 8h -> registra automaticamente entrada às 7h45min;



Primeiro acesso ao SISREF
1. Acesse o Sistema de Registro Eletrônico de Frequência – SISREF

2. Digite seu CPF

3. Digite sua data de nascimento como senha inicial no formato ddmmaaaa

4. Digite o código exibido (letras e/ou números)

5. Clique no botão Entrar

6. Realize a troca de senha.

7. Digite sua data de nascimento no campo Senha usada Atualmente, usando o formato 

ddmmaaaa

8. Digite uma senha composta de 8 dígitos no campo Nova senha,

9. Repita a senha do campo anterior no campo Confirme a senha,

10. Clique em OK

11. Clique em OK na mensagem Senha Alterada com Sucesso

12. Refaça o acesso com a nova senha



SISREF - 
treinamento

SISREF - Servidor SISREF - Chefia



SISREF na UFCSPA
https://www.ufcspa.edu.br/servicos-administrativos/gestao-com-pessoas/ponto-eletronico-sisref


